
RESOLUÇÃO Nº 92, de 31 de julho de 2023

Designa  servidores  para  comporem as  Comissões  que
organizarão o Concurso “Café Qualidade Paraná 2023”.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO-

SEAB,  no uso de suas atribuições legais e por indicação dos titulares das vinculadas que

compõem o Sistema Estadual de Agricultura (Seagri) e demais entidades participantes,

RESOLVE:

Art. 1º Constituir as Comissões do Concurso “Café Qualidade Paraná 2023”, a

qual será composta por:

I  –  para  a COMISSÃO  ORGANIZADORA  Paulo  Sérgio  Franzini,  RG

1.500.708-7/PR, da Seab/Câmara Setorial do Café, que exercerá a função de coordenador

geral; Otávio Oliveira da Luz, RG 1.426.768-9/PR, do IDR-Paraná; Gustavo Hirose Sera,

RG 5.695.495-3/PR, do IDR-Paraná; Walter Ferreira Lima, RG 1.329.090/PR, da Faep; 

II – para a COMISSÃO JULGADORA Denilson Fantin, RG 3.602.440-2/PR, do

IDR-Paraná e Lorian Voigt Gair, RG 3.382.689-3/PR, da SEAB que exercerão a função de

coordenadores; Romeu Gair, RG 4.029.062-1/PR,  do  IDR-Paraná; Rogério Alves Silva,

RG  6.401.115-4,  da  Prefeitura  de  Ribeirão  Claro; Osvaldo  Martins  Rodrigues, RG

14.524.513/SP, do IDR-Paraná;  Fernando Cesar Machado, RG 3.911.227-2/PR, do IDR-

Paraná; Paulo Cesar Dal Picolo, RG 1.041.017-6/PR, do IDR-Paraná; Cleversom da Silva

Souza, RG 7.550.863-8/PR, do IDR-Paraná; Lucas da Costa Dias, RG 9.482.063-4/PR, do

IDR-Paraná;  Uherlys  Clayton  Bruneli  Marques, RG  9.218.090-5/PR,  do  IDR-Paraná;

José  Alves  de  Azevedo, RG  6.415.920-8/PR,  do  IDR-Paraná;  Elson  Marcon, RG

10.943.783-2,  do  IDR-Paraná;  Patricia  Helena  Santoro, RG  6.371.357-0/PR,  do  IDR-

Paraná;  Leandro Del Grossi, RG 13.068.950-7/PR, do IDR-Paraná;  Thiago de Oliveira,

RG  9.107.831-7/PR,  do  IDR-Paraná;  Hevandro  Colonhese  Delalibera, RG

8.818.985-0/PR, do IDR-Paraná; Gleiner Gimenes de Lima, RG 12.533.364-8/PR, do IDR-

Paraná;  Alesandro Oliveira  Santos, RG 7.231.324-0/PR,  do IDR-Paraná;  Dorival  Beto

Leal, RG  2.326.920-1/PR,  do  IDR-Paraná;  Renan  Ferreira  Lourenço, RG



14.403.386-6/PR,  do  IDR-Paraná;  Vitor  Antonio  dos  Santos  Sanches, RG

14.790.905-5/PR, do IDR-Paraná;  Matheus Frederico Francisconi, RG 12.656.939-4/PR,

do  IDR-Paraná;  Gabriel  Favaro, RG  12.840.186-5/PR,  do  IDR-Paraná;  Thiago  Luiz

Ragugnetti Furlaneto, RG 6.820.619-7/PR, da UEL-Londrina; 

III – para a COMISSÃO DE COORDENAÇÃO REGIONAL Cleversom da Silva

Souza,  RG 7.550.863-8/PR, do IDR-Paraná;  Kleber Geraldo Vieira, RG 2.853.603-1/MG,

do IDR-Paraná;  Osvaldo Martins Rodrigues, RG 14.524.513/SP, do IDR-Paraná;  Marco

Antonio  Casini  Sanchez,  3.926.926-0/PR,  do  IDR-Paraná;  Romeu  Gair,  RG

4.029.062-1/PR,  do IDR-Paraná;  Roberto Natal Dal Molin, RG 10.993.200-0/PR,  do IDR-

Paraná; Walter Feichtinger Junior, RG 15.367.046-3/PR, do IDR-Paraná;

IV – para a COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E MARKETING Milton Satoshi

Matsushita, RG 1.405.465-0/PR, do IDR-Paraná; Cristovon Videira Ripol, RG 4.163.606-

8/PR,  do  IDR-Paraná;  Francieli  Regina  Galo  Hetchko,  RG  13.706.292-5/PR,  do  IDR-

Paraná; Edmilson Gonçalves Liberal,  RG 1.926.321-5,  do  IDR-Paraná;  Paulo Vicente

Contador  Zaccheo,  RG  13.570.293-5/PR,  do  IDR-Paraná;  Jucival  Pereira  de  Sá,  RG

3.316.441-6/PR, da Seab; Pedro Cecere Filho, RG 4.038.216-0/PR, do IDR-Paraná;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cumpra-se.

 

Norberto Anacleto Ortigara.

PSF/mvs
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